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1 - O que se compreende por integração?

1 .1. A integração, em sentido amplo, pode ser entendida como um
acôrdo de vontades entre unidades nacionais, para chegar a uma solução
uniforme em determinados campos onde a atividade estatal isolada, tor
na-se inoperante ou ineficiente.

A integração pode ocorrer no campo econômico, social, cultural,
jurídico, militar ou político. Na prática, êsses tipos de integração estão
vinculados entre si e se completam mutuamente. Ocorre que todos êles
participam de um processo mais amplo, econômico ou político.

A dinâmica de um processo de integração apresenta novos problemas
jurídicos e politicos que forçosamente devem ser levados em considera
ção, a fim de alcançar soluções objetivas.

( ') Palestra proferida no Curso do COmitê l'Iaclonal de Dlretto Comparado (Seção do DistrIto
FedertJ,) - Universidade de Brasllia.
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1 .2. A Integraçlo eeon6mlcl considerada como processo dlnlmico
seria todo movimento institucionalizado de aproximar economias e os
respectivos sistemas nacionais de decisão (Maury Gurgel Valente).

Um dos conceitos mais avançados nos é dado por Raymond Barre
para quem a integração econômica como um processo consiste em
agrupar unidades econômicas distintas para formar um conjunto coerente
que está submetido a centros de decisões especificas.

Podemos extrair dêsses conceitos algumas idéias: a) a idéia da
dinâmica do processo de integração econômica, Que faz supor uma dife
rença de graus de integração, mais ou menos avançados; b) a institucio
nalização que no sentido empregado exprime a criação ou a constituição
de alguma coisa, que se personaliza. isto é, de uma nova entidade.
segundo planos ou bases preestabelecidos, sob imposição de regras,
que passam a regê-Ia enquanto existente; c) a aproximação de unidades
econômicas distintas. a tim de formar um conjunto coerente; d) a aproxi
mação dos sistemas nacionais de decisão. Raymond Barre vai além,
quando diz da submissão dos sistemas nacionais de decisão a centros
específicos. O poder político em cada país detém a faculdade de deter
minar as normas reguladoras do funcionamento da economia nacional.
As próprias fôrças e os interêsses econômicos levam as economias na
cionais a intercomunicarem-se, cabendo aos governos velar para que
tudo se faça em beneficio recíproco. Essa intercomunicação pode variar
de grau, Indo desde o intercâmbio esporádico dos produtos até a fusão
irrestrita das economias, quando de fato essas se transformam em uma
economia única.

A última definição nos permite apreciar que, em graus mais avan
çados de integração, não s6 se colocam em comunicação mercados dis
tintos, mas também surge um fenômeno de caráter estrutural, que são
os novos centros de decisão.

1 .3. A cOopefaçlo econ6mfca Internacfonal. Não deve ser contun
dida com o processo de integração econômica, conceito genérico que se
aplica globalmente a tOdas as modalidades de cooperação entre Estados
e organismos intergovernamentais, visando de maneira geral a melhorar
as respectivas economias, e, em particular, nos casos dos países em
vias de desenvolvimento econômico-social. a assisti-los na aceleração
dêsse processo.

Estamos, portanto, no campo da cooperação quando os Estados
fimitam-se a celebrar acôrdos de colaboração econômica, técnica, cul
tural, sem chegar a abolir as barreiras aduaneiras ou outras formas de
discriminação - Exemplos: Plano Marshall, Aliança para o Progresso,
USAID, OECDE, 810.

2 - A clauificaçlo dos processos de integraçlo econlNnlca

Quanto à classificação das integrações, seguimos em linhas gerais
a sintese adotada pelo Prof. Rioseco da FlACSO. Esta classificação
deixa de lado as organizações de simples cooperação entre Estados, e
só são levadas em consideração as formas que pode adotar um processo
de integração.
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A classificação dos processos de integraçao nos permite connecer
quais são as características que deve apresentar uma integração para
que realmente possa corresponder às particularidades políticas, econô
micas, sociais, históricas, geográficas ou de qualquer outra ordem, da
região de que se trata.

As classificações podem ser:

2.1. Quanto à finalidade básica a ser atingida. De acôrdo com êsse
critério, distinguimos dois tipos fundamentais de integração: a) as que
foram concebidas como instrumentos de tipo meramente econômico.
Exemplo: AElC, cuja finalidade, já cumprida, era liberar os intercâmbios
de produtos industriais originários de cada parte contratante. O processo
de integração da ALALC corresponde a um movimento de vinculação das
economias nacionais das Partes Contratantes, por meio da criação, em
12 anos, de uma Zona de Livre Comércio, que o art. 61 impllcitamente
caracteriza como uma primeira etapa de integração.

Portanto, nos têrmos estritos do Tratado, o único compromisso
peremptório de integração econômica entre os países latino-Americanos
é a formação da Zona de Livre Comércio, nessa primeira etapa.

O preâmbulo e o art. 54 do Tratado de Montevidéu prevêem uma
nova etapa de integração econômica, ou seja, a formação do Mercado
Comum latino-Americano; b) As formas de integração que foram confe
ridas como um passo para integração política. Exemplo: CEE, MCCA.

A AlAlC, na segunda etapa, deverá formar um MClA, embora orto~

doxamente deva primeiro constituir-se em União Aduaneira.

Há discussão em tôrno das etapas de integração da ALAlC, no
que concerne às suas finalidades. Pergunta-se: A Associação estará
situada no campo meramente econômico ou, numa etapa mais avançada,
os Estados marcharão para uma integração política? - A Declaração dos
Presidentes da América, em Punta Del Este, 1967, parece colocar a
necessidade de uma união política latino-americana e a necessidade de
intensificar-se a solidariedade entre os povos americanos, quando decidiu
"dar uma expressão mais dinâmica e concreta aos ideais de unidade latino
americana e de solidariedade dos povos americanos, que inspiraram os
fundadores de nossas pátrias", e "converter êsse propósito em realidade
em nossa própria geração, de acôrdo com as aspirações econômicas,
sociais e culturais de nossos povos".

Contudo, Raul Prébisch concebe o funcionamento eficaz do Mercado
Comum latino-Americano, independente de todo conceito de unificação
politica.

2.2. Quanto ao grau de integração. Numa primei ra etapa está previs
ta a formação de uma Zona de Livre Comércio, que se caracteriza por
um acôrdo entre dois ou mais Estados, os quais se comprometem a
eliminar, em todo ou em parte, os gravames e restrições de tôda ordem
que incidam sôbre a importação de produtos originários de qualquer
das Partes Contratantes, mantendo, porém, cada país, sua própria polí
tica comercial e tarifas aduaneiras frente a terceiros países. A ausência
de uma tarifa externa comum é o elemento que a diferencia fundamental-



76 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

mente da União Aduaneira. O acôrdo do GAn, no seu art. XXIV, 8, b,
define a Zona de Livre Comércio, permitindo uma terceira exceção à
c1aúsula da nação mais favorecida, isto é. as concessões realizadas
dentro da Zona de Livre Comércio não se aplicam aos demais palses
do GAn.

Numa segunda etapa está prevista a União Aduaneira. Esta outra
forma de integração constitui um avanço sôbre a Zona de Livre Comér
cio, pois o acôrdo estabelece uma tarifa externa comum sôbre importa~

ções procedentes de terceiros países e cria um mecanismo de arreca~

dação aduaneira entre os Estados Associados. O conceito de União
Aduaneira nos é dado também pelo Acôrdo do GAn, em seu artigo
XXIV, 8, 8. Exemplo: A CeE constitui uma União Aduaneira desde 19 de
julho de 1968.

Cabe aqui um comentário relativo ao Grupo Sub-regional Andino
entre Colômbia, Chile, Equador, Peru e Venezuela, formado dentro da
ALALC\ através do Acôrdo de Cartagena, Bogotâ, 3 de junho de 1969.

Conscientes dos problemas de um projeto de integração em que
figuram economias de dimensões tão distintas, como são, de um lado,
o Brasil, Argentina e o México, e do outro, os demais membros da ALALC,
os países de tamanho médio procuraram aproximar-se numa tentativa de
integração a nível sub-regional. Como êsses países são todos ligados pela
Cordilheira dos Andes, a nova associação, da qual faz parte atualmente a
Bolfvia, tornou-se conhecida como Grupo Andino.

O objetivo declarado é simplesmente a integração do conjunto lati
no-americano, mas· se o Grupo Andino avançar com rapidez, tendera a
adquirir consistência interna, vindo a formar, no plano econômico, um
subconjunto de importância similar à dos três maiores palses da região,
Brasil," Argentina e México. A estratégia que está na base da estrutura
do Grupo Andino é essencialmente distinta da que inspirou a criação
da AlAlC. Tem-se em vista a liberação automática e irreversível do
comércio, particularmente dos produtos que' hão se produzem atual
mente em nenhum dos paises da sub-região, simultAneamente com a
uniformização de tarifas vis-à-vis de terceiros parses, isto é, objetiva-se
a criação de uma União Aduaneira (Acôrdo de Cartagena, art. 3, letras
a, c, d). Contudo, o Conselho de Ministros reunido no Sexto Período das
Sessões Extraordinárias da Conferência da ALALC aprovou a Resolução
nÇl 203, que estabelece as bases para o acôrdo sUb-regional Andino,
elaborada por Venezuela, Peru, Equador, Chile e Colômbia, com o obje
tivo de facilitar uma participação mais adequada no processo de inte
gração previsto no Tratado de Montevidéu, permitindo aos mencionados
países cumprir, em condições mais equilibradas com as demais partes
contratantes, os compromissos derivados do Tratado de Montevidéu.

Numa terceira etapa, surgem as formas superiores de integração.
Os elementos característicos dessas formas superiores de integra
ção têm provocado as maiores divergências de opinião entre os autores.

Em têrmos gerais, estas formas superiores compreendem a livre
circulação de bens e dos fatôres de produção, isto é, pessoas, serviços
e capitais. Compreendem, ainda, a harmonização até chegar-se à uniti-
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cação de políticas, especialmente a política econômica e comercial. Da
mesma maneira, compreendem órgãos de caráter supranacional encar~

regados de orientar o processo de integração.

05 autores coincidem quanto à designação destas características,
mas entendem que as mesmas se apresentam em diferentes etapas:

a) o Mercado Comum, que pode ser constituído por uma asso
ciação de países, que além de criar entre si uma União Adua
neira. estabelece a livre circulação de pessoas, capitais e ser
viços. Assim, tanto os produtos como os fatôres de produção
circulam livremente no interior da zona;

b) a União Econômica constitui um grau mais avançado da inte
gração, já que os elementos anteriormente assinalados juntam
se à coordenação das políticas econômicas, comerciais, finan
ceiras, monetárias, sociais etc., e a harmonização legislativa
necessária para levar adiante o processo de integração;

c) a Integração Econômica Total implica que, ao anteriormente
assinalado, se adote a unificação da política econômica,
comercial, financeira, monetária, social e na existência de cen
tros de decisões comuns nestas matérias.

O Professor Rioseco observa que não se chegou aqui à unidade
polftica, pois só foram unificadas as decisões naqueles aspectos que se
relacionam com a economia, ficando com os Estados a faculdade de
decisão própria em matérias essenciais, como as relações políticas,
diplomáticas, a defesa nacional, a educação etc.

A complexidade das instituições, correspondente às várias etapas
do processo de integração econômica, segue num crescendo, surgindo
um novo tipo de instituiç~o: as organizações internacionais supranacio
nais. Exemplo: A ALALC foi instituída por um Tratado multilateral, cons
tituindo uma organização internacional intergovernamental do tipo clás
sico, e seu funcionamento é relativamente simples, em comparação às
organizações supranacionais como a CEE. Estudaremos em linhas gerais
o caso da integração centro-americana. No programa de integração dos
países centro-americanos está prevista a criação de um MCCA, que
forma um grupo sub-regional dentro da América Latina e futuramente
deverá participar do MCLA.

2. 3. Quanto ao nível de desenvolvimento dos países que se integram.
O processo de integração econômica pode se dar entre países desenvol
vidos, e países em desenvolvimento e entre países em via de desenvolvi
mento. Exemplo: CEE; CEE e os Estados Africanos e Malgache; ALALC.

A integração entre países em via de desenvolvimento exige um meca
nismo mais poderoso que os existentes entre os que já atingiram um alto
grau de desenvolvimento, pois a integração pode servir como instru
mento de desenvolvimento econômico acelerado e contribuir para a
intensificação de correntes de comércio entre países de baixo nível de
vida, que antes apenas comerciavam entre êles.

O MCCA estabeleceu-se entre países de um nível econômico equi
valente enquanto que dentro da ALALC há um grande desnível entre as
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Partes Contratantes. - Qual seria a solução para atenuar as diferenças
entre os países? Dentre as soluções cabe assinalar: a criação de um
organismo de desenvolvimento; o estabelecimento de um mecanismo que
assegure a planificação das inversões de capitais; a repartição de forma
justa dos benefícios da integração, de tal maneira que possibilitem uma
intensificação do comércio; o fomento das exportações de produtos pri
mários e especialmente manufáturados de bens de capital; a realização
de obras de infra-estrutura conjunta e o desenvolvimento cientrfico e
tecnológico.

.2.4, Quanto ao sistema 8<:onõmlco dos pafses que participam do
processo de integração. Pode-se distinguir integrações entre paises com
economia de mercado e integrações que se realizam entre países de
economia centralmente planificada. Nada impede que se concebam in
tegrações mistas que compreendem países de ambos os sistemas.
Exemplos: COMECON - (Integração entre países de economia planifica
da). O Conselho para a Ajuda Econômica Mútua, foi criado em Moscou
em janeiro de 1949 por iniciativa do gC\vêrno da União Soviética. Os objeti
vos econômicos desta organização são principalmente a contribuição para
o desenvolvimento planificado das economias nacionais, mediante coor
denação e unificação dos esforços dos países-membros. Sua finalidade
fundamental é realizar a divisão internacional socialista do trabalho 
Compreende os seguintes Estados-Membros: Bulgária, Tcheco-Eslováquia,
Polônia, Romênia, Hungria, URSS, República Federal Alemã e Mongólia
Exterior.

Nas integrações de países com economia de mercado, se incluem
normas jurídicas sõbre a livre concorrência, anti-dumping t anti-monopólio;
contra subvenções estatais às emprêsas privadas etc. A circulação de
capitais deve ter uma regulamentação especial.

Surgiu no seio da ALALC um problema interessante, concernente
ao pedido de adesão ao Tratado de Montevidéu, feito pelo govêrno
cubano.

A Conferência das Partes Contratantes, em seu 29 período das sessões
ordinárias. considerou que a adesão ao Tratado por parte dos Estados
Latino-Americanos implica necessàriamente na compatibilidade técnica
e econômica de seus respectivos regimes com o Tratado de Montevidéu.
Prossegue assinalando que compete à Confarência, de acôrdo com o
art. 34 do Tratado, tomar as decisões sObre os assuntos que exijam
deliberação conjunta das Partes Contratantes e, em especial, tratar de
assuntos de interêsse comum, resolvendo no caso específico não aceitar
o instrumento de adesão de nenhum país que mantenha regime incom
patível com o Tratado de Montevidéu. Na Resolução nQ 37 (11), a Confe
rência declara expressamente a incompatibilidade absoluta entre o Sis
tema Econômico de Cuba e o Tratado de Montevidéu; decidindo que,
em conseqüência, não cabe aceitar o depósito do instrumento de adesão
da República de Cuba ao Tratado de Montevidéu enquanto perdurar seu
atual regime econômico.

2.5. Quanto ao sistema polftico das partes Integrantes do processo.
O Prof. Rioseco assinala a diferença entre aquêles Estados que adotam
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a democracia representativa e os que tenham aderido a outros sistemas,
diverso do mencionado. Esta classificação não pode ser considerada tão
necessária quanto as demais, pois esbarra com um problema de difícil
solução, o conceito de democracia representativa.

2.6. Quanto ao âmbito da integração. Pode-se distinguir entre inte
grações globais e setoriais, tendo em vista a extensão do processo de
integração, em relação aos diversos setores da economia.

As integrações globais compreenderiam a totalidade, o essencial
ou grande parte do intercâmbio econômico entre os países.

As integrações setoriais têm um âmbito mais restrito limitando-se
a um ou vários setores da atividade econômica. Exemplo: CECA.

No âmbito latino-americano, pode-se considerar integrações seto
riais, ainda que inseridas em uma integração global, as que derivam
dos acôrdos de complementação industrial. Exemplo: Acôrdo PetroQuí
mico assinado pelo Chile, Colômbia, Peru e Bolívia.

Considerando o âmbito geográfico da integração, podemos distin
guir: a) integração fronteiriça - Os regulamentos sôbre zonas fronteiri
ças se baseiam em razões de necessidades geográficas, consistindo em
regulamentações especiais para facilitar o tráfego comercial nessas áreas.
Limita-se a conceder vantagens aduaneiras e não tem outro objetivo que
especificamente tarifária, similar aos convênios comerciais clássicos,
podendo ser considerada, quando muito, uma forma de integração embrio
nária. O Tratado de Montevidéu contempla a integração fronteiriça, como
uma exceção à cláusula da nação mais favorecida, isto é, as vantagens
outorgadas aos países por êsse motivo não devem necessáriamente
estender-se às demais Partes Contratantes: b) integrações sub·regionais
~ste conceito de sub-região considera como tal, um agrupamento de
Estados ou Zonas de diversos Estados que, independentemente do
número de países e da extensão dos mesmos, está inserida em um con
glomerado maior, cuja finalidade é de realizar um processo de
integração.

Dentro do mencionado conglomerado, a função da organização sub
regional é de avançar o mais ràpidamente possível o processo de ihtegra
ção econômica. Nesse sentido a BEVELUX é uma Q,'ganização sub-regio
nal, o Grupo Andino dentro da ALALC.

2, 7. Quanto ao grau de complementaridade dos países membros.
A integração pode se realizar entre países que produzem bens comuns
ou similares ou bens substitutos e entre países que produzem bens
complementares. A ALALC, em grande medida, está constitufda por países
cujas economias se complementam; o Tratado de Montevidéu estabeleceu
como um de seus principais mecanismos, a complementação econômica.

28. Quanto às formas que podem adotar as instituições de inte·
gração. As instituições podem ser, de tipo tradicional como as organiza
ções internacionais em geral e as instituições de caráter comunitário como
as organizações supra-regionais.
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3 - OI aspeçtos inltltuçlonats da ALALC

3. 1. Origem.

Depois de duas reuniões realizadas em Santiago do Chile, a convite
da Secretaria Executiva da CEPAl, teve lugar em Montevidéu uma Con
ferência Intergovernamenta', que se processou em duas etapas: uma em
setembro de 1959 e outra em .fevereiro de 1960.' Seus trabalhos culmina
ram com a assinatura do Tratado de Montevidéu, em 18 de fevereiro de
1960, que estabelece uma Zona de Livre Comércio e institui a Associação
latino-Americana de Livre Comércio. O Tratado Ifof assinado pela Argen
tina, Brasil, Chile, Uruguai. México, Peru e Paraguai. Logo em seguida,
a Colômbia e o Equador deram a sua adesão e,1 posteriormente, a Vene
zuela e Bolívia. Desta forma, em 1968, a ALALC compreendia todos os
países da América do Sul mais o México.

O Tratado de Montevidéu representa uma fórmula de conciliação
entre a etapa mais elementar e a mais complexa do processo de inte
gração econõmica, pois, ao estabelecer uma Zona de Livre Comércio,
dispôs em seu preâmbulo e no art. 54 a intenção das Partes Contratan
tes em empregar o máximo de seus esforços em vista de estabelecer, de
forma gradual e progressiva, um Mercado Comum Latino-Americano.

O Tratado de Montevidéu, portanto, contém cláusulas programáticas
que prevêem sua ulterior transformação em Mercado Comum, etapa mais
avançada do processo de integração econOmica e que ocorrerá quando
a conjuntura econômica permitir.

a art. 61 dispõe que expirado o prazo de 12 anos, contado a partir
da data da entrada em vigor do Tratado. as Partes Contratantes procede
rão ao exame dos resultados obtidos em razão de sua aplicação e inicia
rão as negociações coletivas necessárias para a melhor consecução dos
objetivos do Tratado e, se oportuno, para adaptá-lo a uma nova etapa
de integração econômica.

Contudo, o Protocolo de Caracas, 12-12-69, modificativo do Tra
tado de Montevidéu, prolonga para 1980 o prazo de formação da Zona
de Livre Comércio, inicialmente marcada para 1973. As Partes Contra
tantes iniciarão em 1974 as negociações conjuntas a que se refere o art.
61, abrindo assim a possibil idade de passar-se a uma etapa mais avan
çada de integração.

A primeira etapa, prevista pelo Tratado de: Montevidéu, tem como
finalidade imediata a formação de uma Zona de Livre Comércio, que se
caracteriza pela eliminação dos direitos aduaneiros. e demaIs gravames
e restrições sObre a totalidade ou sObre o substancial do intercâmbio de
produtos entre os Estados-Membros.

Numa segunda etapa será criado o Mercado Comum Latino-Ameri
cano, que deverá estar substancialmente em funcionamento em 1985. O
Mercado Comum Latino-Americano basear-se-á no aperfeiçoamento e na
convergência progressiva da Associação latino-Americana de Uvre Co
mércio e do Mercado Comum Centro-Americano, levando em conta o
interêsse dos países Latino-Americanos ainda não vinculados a tais
sistemas.
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3.2. Objetivos e Princípios Básicos.

O Tratado de Montevidéu estabelece duas etapas perfeitamente d\s~

tintas mas complementares; uma a longo prazo, que é a constitUiçã.o de
uma União Aduaneira e de um Mercado Com;Jm; e outra a curto prazo,
que são os objetivos imediatos da Associação. própr'los de uma Zona de
Livre Comércio, através dos quais procura-se criar as condições neces
sárias para o ulterior estabelecimento de formas mais avançadas de
integração.

Atualmente, são objetivos fundamentais da ALALC:

a) a eliminação paulatina e progressiva dos direitos aduaneiros
e demais restrições- que afetam o comércio in~razonal;

b) a harmonTzação dos regimes de comércio exterior, de trata
mel"lto de capitais, bens e serviços procedentes de fora da
zona.

A 'ealização dêsses dois objetivos configura a atividaae e a politíca
da ALALC dentro de seu atual funcionamento. Contudo, não se deve
perder de vista que a finalidade de todo processo de desenvo~vimento

econômico é de assegurar um melhor nível de vida para os DOVOS.

Para atender ao obieli\lo imediato do Tratado de Montevidéu, ou
seja a liberação do intercâmbio na zona, dois métodos de trabalho estão
previstos: o primeiro consiste em negociações anuais, efetuadas entre
dois países, concernentes a produtos específicos, dos quais devem resul
tar concessões que beneficiam ~odos os membros da Associação que
levarão à formação da lista nacional, que indica O cOiljunto das rebaixas
aduaneiras concedidas por um país aos demais membros da Associação;
o segundo método consiste em transferir das listas nacionais produtos
que se incorporam a uma lista comum, Com êsse fim, são realizadas ne
gociações cada três anos. A lista comum apresenta duas características:
ela é irreversivel e os produtos nela incluídos devem ser objeto de livre
comércio na zona até 1973.

Além das negociações por produtos, o Tratado de Montevidéu esta
be:ece o princípio dos acôrdos setoriaís, ditos de complemen'a~idade,

cujo objetivo sería favorecer uma coo~denação ao nível de produção. A
idéia foi facilitar uma artícuração entre produtores, que poderiam distribuir
entre si tarefas complementares, beneficiando-se assim de um mercado
maior. Na ausência de planejamento que pudesse estabelecer as priori
dades de cada país, os entendimentos setoriais ficaram na dependência
de iniciativas de grupos privados, par'lcularmente dos grupos internacio
nais que iá atuam nos distintos países da região. Nos primeiros seis anos
de \/;gência 00 Tratado naviam sido assinado apenas quatro acôrdos de
complementação, entre os quais:

1) máqUinas para trabalho estatístico, entre Argentina, Chíle e
Uruguai;

2) válvulas eletrônicas. entre Argentina, BrasH, México, Chile e
Uruguai:

3) aparelhos de uso doméstico, entre Brasil e Uruguai.
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o sistema da ALALC rege~se por certos princípios fundamentais
adequados à marcha de IJm processo de integragão. Tais principias ten
dem a garantir a eqüidade, a proporcíonafídade e a justiça no seio da
Organizaçâo. Sem êles se produziria o tradicional fenômeno da Organi
zação Econômica Internacional, na qual os países mais desenvolvidos,
de maior potencialidade ou de mercado mais amplo, tendem, Impulsiona
dos pela mecânica do intercâmbio. a absorver os paises ae menor desen
volvimento econômico. ~sses princípios básICos são:

1) o princípio de reciprocidacje;
2) as cláusulas de salvaguaréia;
3) o princípio da competência justa;
4) o princípio do tratamento da naçâo ·mat~ favorecida;
5) o Drincípio do diferente grau de desenvolvimento econOmico

relativo.
1) O princípio de reciprocidade é básico e essencial ao "~a~a$~

Segundo ele, nenhuma Parte Contratante pode,' pretender maior benefí
cio do que os que efetivamente outorga.

2) A cfáu5ula de salvaguarda estabelece que uma Parte Contra
tante poderá ser autorizada pelas demais a aplicar restrições à impor
tação de prcclUtos que tenham sido objeto de concessões quando, como
conseaüência das mesmas, tal importação possa causar ameaça ou pre
juízos graves à sua economia.

3) O princípio da competência justa se encontra implícito no Tratado
para garantir a justiça, a eqüidade e a proporcional idade no intercâmbio
recíproco e nas políticas de desenvolvimento e integração (artigos 15, 52
e 49). Tal princípio tende a prevenir e sancionar as eventuais práticas
cesleais do comércio intrazonal, conforme os artigos já citados.

4) O principio do tratamento da nação mais favorecida dispõe que
tOda vantagem que uma Parte conceda a qualquer país, alheio ou não à
Zona, se estenderá automàticamente a todos os membros da Associação.

5) O principio que estipula medidas em f~or dos países de menor
desenvolvimneto econômico retativo, outorga a tais palses um tratamento
mais favorável que lhes permite fazer frente aos compromissos derivados
do Programa de Liberação, sem dano para suas economias, e lhes facili
ta os meios para incrementar seu desenvolvimento. Incluiu-se assim no
Tratado um capítulo especial em favor dêsses países, tendo-se sempre
presente o fato de que um tratamento idêntico para todos os países da
área seria injusto, dificultando, mesmo, a incorporação de alguns dêles
à Associação.

3.3. Natureza Jurídica da ALALC
A Associação Latino-Americana de Livre (Comércio, pode ser consi

derada uma organização internacional regional, atendendo a finalidades
específicas, no campo econômico. Estabelecida por um tratado interna
cional multilateral, é regiaa pelo direito internacional geral.

O Tratado de Montevidéu é a lei fundamental da ALALC e estabelece
o ordenamento jurídico da Organização. Portanto, a competência geral
da ALALC é definida e delimitada pelo Tratado de Montevidéu.
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A ALALC apresenta, do ponto de vista jurídico-normativo, uma situa
ção sui generis, ainda não suficientemente estudada, pois além do Tra
tado de Montevidéu, que a criou, a ALALC conta com outros instrumentos
básicos, que, dentro de suas respectivas esferas de validez, gozam de
uma autonomia relativa em relação à lei fundamental.

O Tratado de Montevidéu possibilita o aparecimento de outros instru
mentos jurídicos que vão reger o processo de integração incipiente, per
mitindo uma certa flexibilidade da instituição, possibilitando a criação de
órgãos, como o Conselho de Ministros, estabelecido através de um
protocolo.

O Tratado de Montevidéu estabelece sómente grandes objetivos, os
princípios e mecanismos fundamentais do processo de integração, mas
evita a regulamentação detalhada, a previsão de tôdas as matérias e as
medidas correspondentes aos objetivos e princípios básicos. Esta tarefa
foi confiada em grande parte aos órgãos estabelecidos pelo Tratado.

O Tratado de Montevidéu, lei fundamental dêste processo de integra
ção, determina a competência geral da Associação e poderá ser comple
mentado, se necessário, pelos órgãos previstos.

Cabe acrescentar que a ALALC gozará de completa personalidade
jurídica e de capacidade para contratar, adquirir bens móveis e imóveis,
podendo dispor dos mesmos, demandar em juízo e conservar fundos em
qualquer moeda e fazer as transferências necessárias.

3.4. Estrutura e Competência dos órgãos previstos no Tratado de
Montevidéu.

O art. 33 da ALALC dispõe que "são Órgãos da Associação a Confe
rência das Partes Contratantes (denominada neste Tratado "Conferência")
e o Comitê Executivo Permanente (denominado neste Tratado "Comitê")".

Contudo, a Resolução n9 19, da Reunião de Ministros, e a Resolução
n9 118, da Conferência, instrumentos coincidentes, criam a Comissão Téc
nica. A Resolução n9 1 da Reunião de Ministros das Relações Exteriores e
a Resolução nC? 117 da Conferência prevêem a criação do Conselho de
Mínistros das Relações Exteriores. Enquanto o Protocolo que institucio
naliza o novo órgão não é ratificado, a Resolução dá uma solução
transitória.

Portanto, são órgãos da ALALC:
1) a Conferência;
2) o Comitê Executivo Permanente;
3) a Comissão Técnica;
4) o Conselho de Ministros;
5) o Parlamento Latino-Americano.

Na falta de uma Côrte Latino-Americana de Justiça, foi instituído
um mecanismo provisório para solução pacífica de controvérsias que
deverá vigorar até a ratificação de um Protocolo definitivo (Resolução
nC? 172).

1) A Conferência, conforme estabelecido no artigo 34, é o ôrgão
máximo da Associação e deverá tomar tôdas as decisões sôbre assuntos
que exijam deliberação conjunta das Partes Contratantes e terá, entre
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outras, as seguintes alrlbuiçiSel: adotar as p~ovidências necessárias à
execuçào do Tratado e examinar os resultados da aplicação do mesmo;
promover a realização das negociações das listas nacionais e das listas
comuns, informando seus resultados; aprovar o orçamento anual do Co
mitê Executivo e fixar as contribuições de cada Parte Contratante; esta
belecer seu próprio regulamento e aprovar o reQulamento do Comitê: ele
ger um Presidente e dois Vice-Presidentes para cada sessão; designar o
Secletário Executivo do Comitê Permanente e tratar dos demais assuntos
de interêsse comum. Todavia, pelo art. 39, letra g, o Tratado autoriza o
Conselho Executivo a adotar decisões delegadas pela Conferência. Per
gunta-se: A Conferência poderá delegar suas atribuições em assuntos que
exijam resolução conjunta? Em princípio, a resposta parece ser negativa',
a Conferência não poderia delegar ao Comitê Executivo aquelas atribui
ções que lhe permitem a elaboração da politica superior da ALALC. Con
tudo, com a criação do Conselho de Ministros, a condução da política
superior da ALALC lhe estará afeta e a Conferência poderá delegar as
demais atribuições ao Comitê Executivo. Na prática, tôdas as matérias
delegadas pela Conferência ao Comitê Executivo estão sujeitas ao veto.

A composição da Conferência é prevista no art. 35. A Conferência
será constituída por Delegações, devidamente credenciadas, das Partes
Contratantes. Cada Delegação terá direito a um \loto. Podem participar da
Conferência, na qualidade de assessor, o representante da CEPAL 9 do
CIES e, como observadores, representantes de países e organizações in~

ternacionais especializadas, desde que convocados pelo Comitê E)(ecuti~

vo Permanente.
O sistema de votaçio está previslo nos artigos 37 e 38. A. Conierên~

cia só poderá tomar decisões com a presença de, pelo menos, 2/3 (dois
terços) das Partes Contratantes. Portanto, verifica-se a exigência de um
quorum mínimo (art. 37).

As decisões da Conferência serão tomadas com voto afirmativo de
pelo menos, 2/3 (dois terços) das Partes Contratantes e sempre que não
haja voto negativo. Portanto, as decisões serão tomadas por unaním ida~

de. O Tratado de Montevidéu instituiu o veto 110 que concerne a matérias
substantivas, mas, a abstenção ou a ausência não implicam, necessària~

mente, em veto.
~sse sistema de votação foi estabelecido para vigorar durante os

dois primeiros anos de vigência do Tratado, mas a Resolução nQ 68 pror
rogou o sistema de votação, dispondo que, à medida que julgarem neces~

sério, as partes estabelecerão os casos que deverão ser acrescentados
aos previstos nas alíneas a, b. e c do Tratado. Com relação a tais casos,
as decisões serão tomadas com o voto afirmativo de, pelo menos, 213
(dois terços) das Partes Contratantes. A Resolução deixa claro que, à me~

dida que as partes contratantes julgarem necessário, será abolido ° veto.
Portanto, a Resolução não impede a marcha do processo de integraçe.o
para uma etapa poster'lor.

Atualmente, só as matérias taxativamente previstas no art. 38 são
aprovadas com o voto afirmativo de 2/3 (dois terços) das partes contra~

tantes, constituindo uma exceção ao principio da unanimidade. São elas:
.) aprovação do orçamento anual da d~spesa do Comitê;
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b) a eleição do Presidente e dos dois Vice-Presidentes da Con
ferência;

c) a eleição do Secretário Executivo e a fixação da data e da
sede onde deverá realizar-se a sessão çla Conferência.

A Conferência reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por ano, e,
em sessão extraordinária, quando convocada pejo Comitê Executivo. Em
cada sessão serão fixadas a sede e a data da sessão ordinária seguinte.
A agenda das sessões é preparada provisoriamente pelo Comitê Exe
cutivo, o qual deverá enviá-Ia às partes contratantes no mais tardar 45
dias antes da abertura das sessões. Quando se tratar de sessões extraor
dinárias, nesse caso poderá reduzir-se a um mínimo de 20 dias. A agenda
é aprovada pela primeira sessão plenária da Conferência, mas tratando-se
de sessões extraordinárias, não poderão ser introduzidos temas alheios
ao que motivou a convocatória.

A Comissão é assessorada pelo trabalho das seguintes Comissões:
Comissão de Coordenação, de Credenciais, de Negociações. Outras Co
missões poderão ser constituídas, conforme o caso. Todavia, nenhum pro
jeto pode ser examinado pelo plenário da Conferência sem prévio infor
me da Comissão, salvo opinião contrária da própria Conferência.

A Conferência deve culminar com uma Ata Final, que deverá conter
a Ata das Negociações, os Convênios, os Acôrdos, os Protocolos, as Re
soluções e demais decisões aprovadas pela Conferência. Tal instrumen
to será redigido em espanhol e português, ambos os textos fazem fé. A
Secretaria do Comitê Executivo permanente enviará uma cópia autenti
cada da Ata Final a cada uma das Partes Contratantes. O Comitê Exe
cutivo será o depositário de todos os instrumentos assinados na Confe
rência (Resolução I).

As atribuições da Conferência são amplas, mas seu caráter é nitida
mente governamental, em conseqüência de sua composição, pois os de
legado~ participantes da Assembléia anual estão ligados a seus respecti
vos Estados nacionais e recebem instruções de seus governos. O siste
ma de votação é extremamente rígido, pois qualquer decisão pode ser
vetada, prevalecendo sempre o interêsse nacional em detrimento do in
terêsse comunitário.

2) O Comitê é o órgão permanente da Associação, com sede em
Montevidéu. Compreende o Comitê, propriamente dito, e a Secretaria, que
não é órgão autônomo da Associação; mas faz parte integrante do Co
mitê. Além da Secretaria, o Comitê é assistido pelas mais diversas Co
missões Assessoras e outros Corpos Técnicos e Auxiliares. O 19 Regu
lamento do Comitê Executivo foi aprovado pela Resolução na 19 da Con
ferência e modificado pela Resolução nl? 152.

As atribuições gerais do Comitê Executivo estão contidas no art. 39
do Tratado de Montevidéu, que dispõe:

a) convocar a Conferência quer para a sessão ordinária, quer
para a extraordinária. Quando o Conselho de Ministros fôr
institucionalizado como órgão da ALALC, a sua convocató
ria se processará através do Comitê Executivo;
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b) submeter à aprovação da Conferência um programa anual de
trabalho, bem como proieto de orçamento anual da despesa
do Comitê:

c) representar a Associação perante terceiros Estados. organis~

mos ou entidades mternacionais, assim como nos contratos
e demais atos de d,lreito público e privaao;

d) reai'lzar os estudos, sugerir as providências e formular à Con
ferência as recomendações que considere conveniente para
meihor cumprimento do trabalho;

e) submeter às sessões ordiná-ias aa IConferência um relatório
anual sôbre suas atividades e sôbre os resultados da aplica
ção do oresente Tratado:

f) sOlicitar o assessoramento técnico necessário. bem como a
colaboração oe pessoas e de organismos nacionais e inter
nacionais, podendo autorizar o comparecimento às sessões
de observadores de governos latino--americanos que não se·
jam membros da Associação;

g) executar as tarefas confiadas pela Conferência. Sua princi
pal atribUiçãO, contudo, é tomar decisões para as quais lhe
tenham sido delegados podéres pela Conferência. A Confe
rência, através de Resoluções, tem determinado a participa
ção do Comitê Executivo em tôdas as atividades da ALALC.

O Comitê tem uma ativa participação nas negociações do programa
de liberação de intercâmbiO, na elaboração dos acêrdos setor'leis, na
qualificação e contrôle da origem das mercadorias, na repressão ao
dumping e em numerosas maténas econômicas e politicas.

Por outro lado. a Resolução nÇl 20, da Reunião de Ministros das Rela
ções Exteriores, e a Resolução n9 119. da Conferência. delegara ao Co·
mitê Executivo funções especializadas que antes competiam à Conferên
cia, de tal forma que êsse órgão pode atuar como prolongamento da Con
ferência entre os diferentes períodos de sessões. ~

O Comitê está constituído por um Representante Permanente de ca
da parte contratante, na categoria de Embaixador e devidamente creden
ciado pelo respectivo Govêrno. As pessoas designadas como Represen
tantes Permanentes apresentarão suas credenciais ao Presidente do Co
mité. Cada Representante Permanente terá um suplente, que deverá ser
credenciado por aquéle perante o Presidente .do Comitê. O suplente
substituirá o titular em caso de ausência ou impedimenlo dêste, com
igualdade de funções e obrigações. Nada impede aue as representações
possam ser integradas por outros membros em número e caráter que ca
da Estado-Membro considere conveniente. O Comitê designará. entre os
Representantes Permanentes, um Presidente e dois Vice-Presidentes, os
quais serão designados pelo período de um ano, em forma de rodízio e por
ordem alfabética de países. O exercício das funções de Presidente e Re
presentante nas sessões dêsse órgão são consideradas incompatíveis.
Por sua vez, o Secretário-Executivo participa das reuniões do Comitê com
direito à patavra, mas sem voto.
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o sistema de votação do Comitê Executivo Permanente, está previsto
na Resolução nO 152, arts, 25 e 26. O quorum exigido para constituir-se a
sessão é de 2/3 (dois terços) das Partes Contratantes. Cada Representan
te tem direito a um voto. As Resoluções do Comitê serão adotadas com vo
to afirmativo de, pelo menos, 2/3 (dois terços) do total dos Representan
tes, exceto quando atue no exercício de faculdades delegadas pera Con
ferência, caso em que se requererá que não haja voto negativo, aplican
do-se nesse caso específico o veto.

As sessões do Comitê Executivo estão previstas no seu Regimento
Interno, estabelecido pela Resolução n9 152, art. 16. O Regimento original
do Comitê Executivo, contido na Resolução n9 19 da Conferência, distin
guia entre sessões ordinárias e reservadas. O nôvo Regimento do Comitê
Executivo dispõe que: "Julgando necessário, o Comitê poderá celebrar
sessões às quais sàmente poderão comparecer os Representantes Per
manentes e as pessoas especialmente autorizadas em cada caso." Em
regra geral as sessões são públicas e poderão ser convocadas pelo Pre
sidente, por iniciativa própria ou a pedido de qualquer Representante.
Além dos Representantes Permanentes e do Secretário-Executivo, pode
rão participar das sessões os Representantes dos organismos internacio
nais, assessores da CEPAL e do CIES, com direito à palavra, quando, a
juízo do Comitê, os assuntos tratados possam ser considerados de cará
ter técnico.

A Secretaria está prevista no art. 41 que dispõe: "o Comitê terá uma
Secretaria, dirigida por um Secretário-Executivo e composta de pessoal
técnico-administrativo. A Secretaria não constitui um órgão independente
da ALALC o que vai privá-Ia de uma autonomia básica necessária aos ór
gãos de caráter técnico.

O Secretário-Executivo, que será o Secretário-Geral da Conferência,
terá, entre outras, as seguintes funções: a) organizar os trabalhos da Con
ferência e do Comitê; b) preparar o projeto anual de despesa do Comi
tê; c) contratar e admitir pessoal técnico-administrativo, os quais deverão
responder pejo bom desempenho de suas funções perante o Secretário
Executivo. No desempenho de suas funções o Secretário~Executivo e o
pessoal da Secretaria não solicitarão nem receberão instruções de qual
quer govêrno, nem de entidades nacionais ou internacionais. Deverão
abster-se de qualquer atitude incompatível com sua qualidade de funcio
nários internacionais.

3) A Comissão Técnica foi criada pela Resolução n9 19 da Reunião
de Ministros e peja Resolução n9 118 da Conferência, instrumentos êstes
coincidentes.

As atribuições da Comissão Técnica estão previstas nas Resoluções
acima assinaladas. A Comissão Técnica terá como incumbência realizar
estudos, formular propostas e apresentar projetos para acelerar o pro
casso de integração econômica e social das Partes Contratantes, dentro
dati diretrizes decorrentes do Tratado de Montevidéu, das Resoluções já
adotadas pela Conferência e das que futuramente fixem os órgãos da
Associação.

As propostas e projetos emanados da Comissão serão submetidos à
consideração do Comitê Executivo Permanente. No caso de não serem
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aprovados ou do Comitê não poder pronunciar-se sôbre os mesmos, ou
fugirem à sua competência, êste os enviará, !untamente com suas obser
vações, ao conhecimento e decisão da Conferência do Conselho de Mi
nistros.

A Comissão Técnica não foi constituída até o presente, em virtude
das divergênc'ias surgidas entre os Estados Contratantes, quanto ao al
cance de suas atribuições. A Comissão Técnica representaria o interêsse
da zona e os mstrumentos dela emanados deve~iam obrigar o Conselho.
estabelecendo-se que suas proposições só poderIam ser rejeitadas me
diante uma maioria qualificada, préviamente determinada. As relações
entre a Comissão Técnica e os órgãos intergovernamentais é que deter
minarão as atribuições que positivamente exercerá. a Comissão.

Entende a delegação chilena que a Comissão Técnica emite deci
sões obrigatórias para as partes, dentro aa esfera de ação que lhe seja
fixada. A Comissão Técnica terá um caráter essencialmente comunitário
ou supra naCIonal, no sentido de Que defenderá o inlerêsse da associação
e não dos Estados nacionais.

A posição chilena é diversa de todos os demais Estados integrantes
da ALALC. Pois ao pretender outorgar faculdades supra nacionais à Co
missão, estaria introouzindo um elemento incompativef com a realidade
atual da ALALC, em que os inlerêsses nacionaiS são acirradamente de
fendidos. Cabe-nos prestar alguns esclarecimentos quanto aos órgãos de
caráter supra-nacíonal: compreendemos que os órgãos de caráter supra
nacional são em essência autônomos, isto é, não obedecem às instruções
e nem respondem perante 05 governos, mas atuam exclusivamente no in
terêsse da Associação. tsses órgãos autônomos são os encarregados de
levar a cabo os fins objetivos da inleQração e, para tanto, estão dotados
de atribuições que exercem inoependentemente da vontade dos Estados
Membros. Há uma visível diferença com relação às organizações interna
cionais tradicionais, nas quais os órgãos são in1ergovernamentais e re
presentam interêsse nacional.

4) O Conaelho de Ministros está previsto pela Resolução n9 1. da
Reunião de Ministros das Relações Exteriores. e pela Resolução n9 117
da Conferência. Coube ao Comitê Executivo Permanente a preparação do
protocolo que institucionalize um nõvo órgão, o qual já está elaborado e
encontra-se em fase de ratificação por parte dos Estados-Membros. Por
outro lado a Resolução n9 117 resolveu que, provisoriamente, até que se
tenha aperfeiçoado a criação do Conselho de Ministros como órgão da
associação, êle se reuniré, pelo menos uma vez ao ano, no seio da Confe
rência das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu, a qual será pa
ra tais efeitos convocada em sessões extraordinárias, na data e sede que
os Ministros das Relações Exteriores tenham estabelecido em sua reu
nião anterior, assim como por iniciativa do Comitê: Executivo Permanente,
quando as Partes o considerem necessário.

Desde o momento em que se decidiu estabelecer o Conse\ho de M\
nistros como órgão independente, surgiu um problema fundamental: o de
racionalizar o aparato constitucional da ALALC, evitando conflito de com
petência entre seus órgãos, principalmente no que concerne à Conierêr.-
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cia das Partes Contratantes. Os Estados-Membros chegaram a um acôr
do entendendo que o Conselho de Ministros terá como atribuição essen~

cial a condução da política superior da ALALC, podendo delegar à Confe
rência ou ao Comitê a faculdade de tomar as decisões em matérias espe
cíficas, destinadas a um melhor cumprimento dos objetivos retratados.

5) O Parlamento Latino-Americano foi mencionado pela Resolução
n9 2, da FI Reunião de Ministros das Relações Exteriores, ao considerar
que é conveniente facilitar a vinculação dos parlamentares às tarefas da
Associação, a fim de obter os pontos de vista da opinião pública que êles
representam e de criar condições propícias para harmonizar as legisla
ções no que se relacionam com a ALALC.

O Parlamento Latino-Americano, já instituído e em pleno funciona
mento, é uma organização internacional não-governamental e não está
vinculada à ALALC. Contudo, em 1970 e em 1971, todo seu trabalho es
tará voltado no sentido de formar c opinião pública sôbre a necessidade
da criação de uma comunidade latino-americana.

6) O mecanismo para a solução de controvérsias não foi previsto no
Tratado de Montevidéu. Entretanto, é indispensável para garantir a lega
lidade e a justiça nas atuações dos órgãos dos Estados-Membros de um
processo de integração e, sobretudo, para reger juridicamente os múlti
plos problemas que apresentam o intercãmbio comercial e a complemen
tação econômica. O mecanismo jurisdicional é básico para a interpreta
ção dos instrumentos jurídicos reguladores da integração, já que o pro
cesso de integração não pode ficar exclusivamente entregue a órgãos po
líticos que, atualmente, interpretam o Tratado e representam fundamen
talmente os interêsses dos Estados-Membros.

A Resolução n9 165 da Conferência estabelece um mecanismo pro
visório para a solução das controvérsias entre os Estados-Membros da
ALALC. Por sua vez, a Resolução n9 172 apresenta um projeto de proto
colo para solução de controvérsias, o qual ainda não entrou em vigor,
embora tenha sido ratificado por alguns Estados.

Todo mecanismo provisório para solução de controvérsia indica os
procedimentos estabelecidos aos quais as partes poderão recorrer em
casos de controvérsias sôbre questões específicas e concretas que sur
jam entre elas, e que se refiram, exclusivamente e diretamente, ao Trata
do de Montevidéu, protocolos, resoluções e decisões que emanem dos
Órgãos da ALALC e demais instrumentos que constituem sua estrutura
jurídica.

Além do mecanismo da solução pacífica de controvérsias é indis
pensável a introdução de um sistema de sanções dentro da ALALC.

O protocolo para solução de controvérsias estabelece uma sanção
indireta, ao dispor que: se uma das partes contratantes deixar de cumprir
as obrigações que uma sentença arbitral lhe impuser, as partes interessa
das poderão recorrer à Conferência para que esta decida as medidas que
convenha tomar para execução da sentença arbitral. As partes contratan
tes poderão, desde que autorizadas pela Conferência, 1imitar ou suspen
der concessões de sua lista nacional ou concessões não extensivas, com
relação à parte remissa.
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I: necessario frisar que a carência do sistema geral de sanções é uma
das grandes falhas da ALALC, requisito indispensávet para garantir o res
peito aos compromissos assumidos e para assegurar o cumprimento dos
objetivos consignados no Tratado.

Atualmente, o único mecanismo de sanções existente, embora indi
reto, é o previsto pela Resolução N.9 65, ao condenar o dumplng e outras
prAticas desleais de comércio.

A Resolução n9 65 permite que o Comitê Executivo indique as medi
das que poderão ser tomadas pela parte ou partes afetadas pela prática
do 'dumping.

3.5. Ordenamento juridico da ALALC.

A Resolução na 5 da Conferência declara que a estrutura jurídiea,
substantiva e adjetiva da ALALC compreende:

a) O Tratado de Montevidéu, que contém as normas constituti
vas, as normas básicas e fundamentais. O próprio desenrolar
do tempo permite sua aplicação progressiva, sua comple
mentação, seu aperfeiçoamento e adaptação às novas cir
cunstâncias, por meio de outros instrumentos geralmente ela
borados pelos órgãos da ALALC.

b) Os Protocolos - Através dêsse instrumento. que exige a ra
tificação dos Estados signatários, O Tratado de Montevidéu
pode ser revisto ou reformado. Por exemplo: o Protocolo que
institucionaliza o Conselho de Ministros e o Protocolo para a
solução de controvérsias, os quais ainda não entraram em
vigor.

Juntamente com o Tratado de Montevidéu foram firmados os seguin
tes Protocolos:

a) o que dispõe sóbre normas e procedimentos para as nego-
ciações das Iistas comuns e nacionais;

b) o que estabelece um Comitê Provisório;

c) O que regulamenta a colaboração da CEPAL e do CIES;

d) o que se aplica aos compromissos de compra e venda de pe
tróleo e seus derivados:

e) o que institui um tratamento especial em favor da Bolfvia e
do Paraguai.

O Protocolo tem uma hierarquia especial, sendo um instrumento com
plementar do Tratado de Montevidéu.

c) As Atas que registram os resultados das negociações das listas
Nacionais e das Ustas Comuns, contém os resultados das negociações
com o compromisso solene de respeitar as concessões reciprocamente
outorgadas; isto é, estabelecem uma categoria de obrigações que por sua
vez vai gerar uma série de conseqüências. Ex.: As Partes não podem re
tirar a concessão outorgada, a menos que se conceda adequada compen
sação. de acOrdo com a regulamentação pertinente.
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Uma vez comunicada à Parte Contratante, a Ata das Negociações
gera uma série de obrigações em relação ao direito interno dos Estados,
que devem tomar tôdas as medidas indispensáveis para a aplicação das
exigências contidas na Ata.

Essa atividade ju rídica interna eventual mente poderá possi bi Iitar re
cursos administrativos e mesmo jurisdicionais em favor de particulares.

d) As Resoluções dos órgãos, Resoluções baixadas pela ConferÊ"
cia ou pelo Comitê Executivo Permanente, pela Reunião de Ministros das
Relações Exteriores e eventualmente pelo Conselho de Ministros.

Deve-se advertir que a denominação "resoluções" é de caráter ge
nérico, porque tal denominação inclui uma grande quantidade de deci
sões e instrumentos que são diferentes entre si e que têm natureza e al
cance diversos.

O Tratado de Montevidéu, devidamente assinado e ratificado, "incor
pora-se" aos respectivos ordenamentos nacionais e nos mesmos têrmos
para cada uma das Partes Contratantes. A conseqüência direta desta in
corporação é que tôdas as disposições do Tratado são plenamente obri
gatórias para os Estados-Membros.

Assim send<., desde o momento em que todos os compromissos ju
rídicos emanados dêsse ordenamento jurídico têm fôrça obrigatória, os
indivíduos. amparados nos mesmos, poderão fazer valer seus direitos atra
vés de recursos administrativos ou jurisdicionais.

Por outro lado. a Resolução nO 5 declara que a adesão de um Esta
do latino-americano ao Tratado de Montevidéu implica na aceitação de
tôdas as disposições que constituem, no momento da adesão, a estrutu
ra jurídica da Associação.

Todavia, como assinalamos anteriormente, a ALALC não conta com
um sistema efetivo de sanções e o Estado-Membro que violar as obriga
ções impostas pelo ordenamento jurídico da ALALC, apenas incorrerá
num ato que compromete sua responsabilidade internacional. Uma etapa
mais avançada de integração, vai exigir um mecanismo de contrôle recí
proco e de sanções especiais, cuja função é prevenir o eventual inadim
plemento do Tratado e outras distorções e desajustes em sua aplicação.

3.6. Olsposições Gerais do Tratado.

O art. 55 dispõe que o presente Tratado não comporta reservas, nem
estas poderão ser efetuadas por ocasião de ratifícação ou adesão.

Os arts. 56 e 57 dispõem sôbre a entrada em vigor do Tratado, per
mitindo que o mesmo fique aberto à adesão dos demais Estados-Latino
americanos.

As emendas ao Tratado serão formalizadas em Protocolos que entra
rão em vigor uma vez ratificados por tôdas as Partes Contratantes e de
positados os respectivos instrumentos,

O Tratado de Montevidéu permite a denúncia, mas estabelece um
prazo longo, 5 anos, para que o Estado possa efetivamente desvincular-se
da Associação.
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Adesio: Para que um Estado possa solicitar uma adesão ao Tratado
de Montevidéu é necessário: 1.9 - ser Estado; 2.9 - latino-americano;
39 - que deposite formalmente o instrumento de adesão. A Resolução
na 36 introduziu uma nova exigência: a compatibilidade técnica e econô
mica de seus respectivos regimes com o Tratado de Montevidéu. A ade
são produz importantes conseqüências econômicas, conforme o disposto
no art. 59, pois quando um país adere à ALALC deverá situar-se no mes
mo nível de desgravação em que se encontram os demais, o que implica
na outorga de baixas tarifárias acumulativas pelos anos de vigência já
transcorridos, isto é: se transcorrem 10 anos de aplicação do Tratado. o
país que pretende aderir ao mesmo, deverá outorgar baixas de 8% por
cada um dêsses anos.

O art. 59 cria uma situação problemática para o país que deseja ade
r;r ao Tratado, pois deverá fazer concessões num breve lapso de tempa,
o que. para os demais, estabeleceu-se gradualmente.

O problema não se apresenta para os países de menor desenvolvi
mento econômico relativo, em vista de dispositivo no art. 32. letra b. Ex.:
o caso da Bolívia.

Diverso foi o caso da Venezuela que não podia invocar o art. 32, letra
b, mas, na prática, a questão foi resolvida atravéSI de negociações.

3. 7 . Conclusão.

O Tratado de Montevidéu é suficientemente flexível para permitrr que
a 2~ etapa do processo de integração econômica seja atingida. isto é. a
instituição do Mercado Comum Latino-Americano.

Todavia, é necessáTla uma maior maturidade política dos governos
para o progresso da ALALC, pois até agora os interêsses nacionais têm
prevalecido sObre os interêsses da Zona.

Faz-se impfesc\no\ve\ a instituc\ona\ização de um órgão Comuni~àr'lo,

com faculdades decisórias e de um mecanismo para a efetiva aplicação
de sanções.

A posição do Brasil - que se tem beneficiado com a ALALC - é ex
tremamente pragmática. entendendo que o único compromisso assumido,
nos têrmos do Tratado de Montevidéu, é o de formação da Zona de Livre
Comércio e que a passagem a uma nova etapa de integração econOmica
deverá ser objeto de exame à luz dos resultados obtidos.

A posição do Govêrno brasileiro. em matéria de integração, consiste
no apoio à integração regional, com prioridade para as matas do desen
volvimento interno, não resultando. entretanto, da preeminência do obje
tivo interno sObre o externo, na postura de isolacionismo face aos demais
países membros da Associação.

Contudo, estamos com o Prof. Jorge Valdés da Universidade do Chi
le ao considerar "que a integração econOmica aparece hoje como um ca
minho indispensável e um processo histórico irreversivel dentro dos es
forços comuns para desenvolver 6timamente as economias dos palses
contratantes. com o sentido de urgência e da finalidade de justiça social
que corresponde aos anseios de seus ~ovos".




